
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 200/2023
Referência: 2648853/2022 - Auto: 54490/2022
Interessado: J. T. E

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ingo Daniel Wahnfried, objeto de solicitação
de processo fiscal-relatório fiscal Jf Tecnologia Eireli, Considerando o que preve? a Lei Federal no 5.194/66, conforme abaixo
transcrito: Art. 7o - As atividades e atribuic?o?es profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agro?nomo consistem
em: (...) g) execuc?a?o de obras e servic?os te?cnicos; (...) Considerando os artigos 1o, 2o e 3o da Lei no. 6.496/77, a seguir: Art. 1o
- Todo contrato escrito ou verbal para a execuc?a?o de obras ou prestac?a?o de quaisquer servic?os profissionais referentes a?
Engenharia, a? Arquitetura e a? Agronomia fica sujeito a? "Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica (ART). Art. 2o - A ART define
para os efeitos legais os responsa?veis te?cnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3o - A falta da
ART sujeitara? o profissional ou a empresa a? multa prevista na ali?nea "a" do Art. 73 da Lei no 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominac?o?es legais. Considerando os artigos 2o, 3o e 28, todos da Resoluc?a?o no. 1025/2009 do Confea, a saber: Art. 2o A ART
e? o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsa?veis te?cnicos pela execuc?a?o de obras ou prestac?a?o de
servic?os relativos a?s profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3o Todo contrato escrito ou verbal para execuc?a?o
de obras ou prestac?a?o de servic?os relativos a?s profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART
no Crea em cuja circunscric?a?o for exercida a respectiva atividade. Art. 28. A ART relativa a? execuc?a?o de obra ou prestac?a?o
de servic?o deve ser registrada antes do ini?cio da respectiva atividade te?cnica, de acordo com as informac?o?es constantes do
contrato firmado entre as partes. § 1o No caso de obras pu?blicas, a ART pode ser registrada em ate? dez dias apo?s a liberac?a?o
da ordem de servic?o ou apo?s a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que na?o esteja caracterizado o ini?cio
da atividade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pela
MANUTENÇÃO do auto de infração N° 54490/2022 gerado em desfavor da pessoa juridica "JF TECNOLOGIA LTDA - ME", cuja
infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do
CREA-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles
Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jose
Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jackson Pantoja Lima.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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